
5 C3mc.'3 Municipal Pva do l.catc • Wi

Rub

Câmara Municipal de
PRIMAVERA DO LESTE

Cidadania sempre a frente

PORTARIA N" 051/2012

Felipe Garcia Nogueira Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de
Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe
confere o Artigo 7° da Lei Municipal n\ 679 de 25 de setembro de 2001 que
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Primavera do
Leste;

RESOLVE:

REVOGAR a Portaria 045 de 21 de junho de 2012 a qual concedia ao
Servidor GLEISON FRANÇA DO ROSÁRIO, que exerce a função de ASSESSOR
DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA, (25% (vinte e cinco por cento) do
vencimento base a título de Função Gratificada, com efeito Retroativo ao dia 01 de
julho de 2012.

Gabinete do Presidente, 16 de julho de 2012.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
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